
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Escola  do Legislativo  (ELE)  da Assembleia  Legislativa  do  Estado  de Minas  Gerais

(ALEMG) torna pública a abertura de processo seletivo simplificado para contratação, por

tempo  determinado,  de  instrutores,  para  atendimento  a  necessidade  temporária  do

Projeto Institucional Cidadania Ribeirinha.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Projeto Cidadania Ribeirinha é um projeto institucional da ALEMG, executado com o

apoio de instituições públicas e organizações não governamentais parceiras, voltado para

a contribuição para a revitalização da Bacia Hidrográfica do São Francisco, a melhoria

das condições de vida das populações ribeirinhas e a proteção do patrimônio cultural são-

franciscano.  A segunda  edição  do  projeto  é  executada  em  comunidades  rurais  dos

municípios de Januária e São Francisco, com financiamento do Fundo Nacional do Meio

Ambiente,  por  meio  do  contrato  de  repasse  número  811906/2014,  celebrado  entre  a

União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, representado pelo Banco do Brasil,

e a ALEMG, objetivando a execução de ações relativas ao Programa de Formação de

Agentes  Populares  de  Educação  Ambiental.  Informações  detalhadas  sobre  o  Projeto

Cidadania  Ribeirinha  podem  ser  obtidas  em  www.almg.gov.br/cidadaniaribeirinha.  O

contrato de repasse pode ser consultado no Portal  de Convênios do Governo Federal

(www.convenios.gov.br), pesquisando-se a proposta número 040946/2013.

2. NATUREZA DA CONTRATAÇÃO

Os  instrutores  selecionados  serão  contratados  como  profissionais  autônomos,  para

prestação de serviço temporário, nos termos das Deliberações da Mesa números 2.594,

de 25 de agosto de 2014; 2.603, de 17 de novembro de 2014; e 2.612, de 30 de março de

2015.

3. FUNÇÃO

Os instrutores contratados atuarão na capacitação dos alunos matriculados no Curso de

Formação de Agentes Populares de Educação Ambiental na Agricultura Familiar, a ser
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oferecido no âmbito do Projeto Cidadania Ribeirinha nas comunidades rurais de Riacho

da Cruz, São Joaquim e Várzea Bonita, pertencentes ao município de Januária; e de Bom

Jardim da Prata, Jiboia e Retiro, pertencentes ao município de São Francisco. O curso

integral terá 144 horas-aula e durará de 17 de agosto a 5 de dezembro de 2015, incluindo

um módulo final não compreendido neste processo seletivo.

Cada instrutor  contratado será responsável  por  atividades de instrutoria  em duas das

comunidades citadas, a serem definidas pela ELE. Cada instrutor contratado atuará em

um período quinzenal ou semanal de aulas, com dois turnos diários de 3 horas cada um

de dedicação. Será realizado curso de capacitação para o desempenho da função. As

áreas temáticas de atuação dos instrutores, com os respectivos períodos de capacitação

e de instrutoria,  são as descritas no Anexo I  deste Edital.  As ementas referentes aos

conteúdos a serem desenvolvidos nas áreas temáticas são as descritas no Anexo II deste

Edital.

4. ATIVIDADES

4.1. Os instrutores contratados deverão desempenhar as seguintes atividades:

a) participar de curso de capacitação oferecido pela ELE, com duração de 9 (nove) horas-

aula para os instrutores da área temática 5 e de 15 (quinze) horas-aula para os instrutores

das demais áreas, nas datas estabelecidas no Anexo I deste Edital;

b) capacitar, por meio da oferta de conteúdos sociopedagógicos em sala de aula e no

campo,  os  alunos  matriculados  no  Curso  de  Formação  de  Agentes  Populares  de

Educação Ambiental na Agricultura Familiar, nas comunidades rurais citadas no item 3;

c) apurar diariamente a frequência dos alunos no curso;

d) elaborar, no prazo definido pela ELE, anteriormente ao início das atividades letivas,

apostila com os conteúdos a serem desenvolvidos;

e) participar de seminários da equipe de instrutores;



f) dedicar-se integralmente às atividades do curso durante o período da capacitação e o

período de instrutoria, para desenvolvimento das atividades previstas pela ELE.

g) elaborar, no final do curso, relatório geral das atividades desenvolvidas.

4.2. O curso de capacitação de que trata a letra “a” do sub-item anterior compreenderá

atividades em sala de aula e visita técnica às comunidades contempladas.

5. VAGAS

A quantidade de vagas disponíveis em cada área temática é a constante do Anexo I.

6. REQUISITOS E VEDAÇÕES

6.1.  Os  instrutores  contratados  deverão,  obrigatoriamente,  possuir  nível  superior  de

escolaridade, preferencialmente em cursos afins às áreas temáticas constantes do Anexo

I.

6.2. Nos termos da legislação vigente, não poderá participar do processo seletivo militar

ou servidor público,  da ativa,  ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista.

7. INSCRIÇÕES

7.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas no período de 17 de abril a 17 de maio de

2015,  exclusivamente  por  meio  de  mensagem  eletrônica  enviada  para  o  endereço

eletrônico  cidadaniaribeirinha@almg.gov.br. Do corpo da mensagem deverão constar as

seguintes informações: nome completo do candidato; endereço residencial e profissional;

telefone(s)  de  contato;  e-mail(s)  de  contato;  área(s)  temática(s)  a  que  se  refere  a

inscrição, podendo ser escolhidas até três áreas, elencadas em ordem decrescente de

interesse;  curso  superior  de  escolaridade  concluído  pelo  candidato;  e,  se  houver,

descrição de experiência em projetos públicos ou privados que envolvam comunidades

carentes.
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7.2.  Deverão  ser  anexadas  à  mensagem  cópias  digitais  ou  digitalizadas  legíveis

(formatos: jpg, png, gif, pdf, odt, rtf, doc ou docx) dos seguintes documentos: carteira de

identidade  (frente  e  verso);  CPF;  comprovante  de  endereço  residencial;  diploma  de

conclusão de curso superior  de escolaridade;  currículo  acadêmico e profissional,  com

títulos obtidos (Currículo Lattes ou similar); e, se houver, documentos comprobatórios de

experiência  anterior  em  projetos  públicos  ou  privados  que  envolvam  comunidades

carentes, constituídos por certificados, declarações, registros profissionais ou documentos

congêneres. 

7.3. Cada arquivo enviado deverá ser intitulado com o nome do candidato e o documento

a que se refere (por exemplo Fulano de Tal – currículo). O tamanho máximo de cada

arquivo anexado é de 2 MB. Caso necessário, pode-se enviar duas ou mais mensagens,

indicando no campo de assunto o nome completo do candidato e o número da mensagem

(por  exemplo:  Fulano  de  Tal  –  mensagem  1).  Recomenda-se  indicar  no  corpo  da

mensagem, a quantidade de arquivos que seguem anexados, para facilitar a conferência

pelo destinatário.

7.4. A confirmação da inscrição, após conferência da documentação, será feita por e-mail

para o remetente, em até dois dias úteis após o recebimento da mensagem.

8. SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1. A seleção dos candidatos habilitados na forma dos itens 6 e 7 dar-se-á em duas

etapas:

a) análise do currículo;

b) entrevista.

8.2. Na seleção serão considerados os critérios de adequação da formação acadêmica à

primeira área temática escolhida, na forma do sub-item 6.1 (25 pontos); títulos obtidos (25

pontos);  experiência  pedagógica  (25  pontos);  e  experiência  em  projetos  públicos  ou

privados que envolvam comunidades carentes (25 pontos).



8.3. O candidato selecionado para a entrevista deverá comparecer na data, horário e local

informados por e-mail  pela Comissão de Seleção e apresentar,  no ato da mesma, os

originais impressos dos documentos encaminhados por meio eletrônico na inscrição. A

não apresentação dos originais acarretará a desclassificação do candidato do processo

seletivo. Não serão aceitos originais cuja cópia não tenha sido enviada por e-mail  na

inscrição, conforme o item 7.2.

8.4.  Os  candidatos  aprovados  serão  classificados  em  ordem  de  preferência  de

contratação para as áreas temáticas escolhidas.

8.5. A seleção e classificação dos candidatos será realizada por comissão composta pelo

gestor do Projeto Cidadania Ribeirinha (ALEMG) e, ainda, por membros indicados pelas

seguintes entidades:

8.5.1. Centro de Agricultura Alternativa do Norte de Minas;

8.5.2. Núcleo de Pesquisa e Apoio à Agricultura Familiar do Instituto de Ciências Agrárias

da Universidade Federal de Minas Gerais;

8.5.3. Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social da Universidade Estadual

de Montes Claros;

8.5.4. Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal no Semiárido da Universidade

Estadual de Montes Claros;

9. RESULTADO

9.1. O resultado da seleção será divulgado na página do Projeto Cidadania Ribeirinha da

ALEMG – www.almg.gov.br/cidadaniaribeirinha – até o dia 22 de junho de 2015, sendo os

candidatos selecionados convocados para assinatura do contrato de trabalho e termo de

compromisso.

9.2. Os candidatos aprovados cuja classificação tenha ultrapassado o número de vagas

disponíveis para a respectiva área temática comporão um quadro de reserva, podendo

ser contratados caso haja demanda em razão de desistência, impedimento ou outra razão
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que impeça a contratação dos candidatos convocados ou, ainda que já tenha ocorrido a

contratação, que leve à rescisão contratual.

9.3.  Eventuais  recursos  ao  resultado  deverão  ser  submetidos  exclusivamente  por  via

eletrônica,  dirigidos  ao  e-mail  cidadaniaribeirinha@almg.gov.br,  incluindo  a

fundamentação que motiva o ato.

10. REMUNERAÇÃO

10.1. O valor bruto de remuneração por hora-aula, devido pela atuação na instrutoria, é de

R$98,70 (noventa e oito reais e setenta centavos).

10.2. Do valor bruto de remuneração serão deduzidos os tributos legais.

10.3.  Em  razão  dos  limites  estabelecidos  pela  legislação  federal  sobre  licitações  e

contratos da administração pública, cada instrutor contratado poderá ministrar até o limite

de 81 (oitenta e uma) horas-aula.

10.4. Os instrutores contratados farão jus a diárias de custeio de transporte, alimentação

e hospedagem.

10.5.  Não  haverá  pagamento  de  remuneração  pela  participação  na  capacitação  de

instrutores, elaboração de apostilas, participação em seminários, preparação das aulas e

elaboração do relatório final.

10.6.  Os  instrutores  que  comprovadamente  residirem  fora  do  município  em  que  for

oferecida a capacitação farão jus ao recebimento de diárias, na forma do sub-item 10.4,

limitado o pagamento às atividades realizadas em sala de aula.

10.7. Durante a visita técnica às comunidades, de que trata o sub-item 4.2, a ELE será

responsável  pelo  provimento  de  transporte,  alimentação  e  hospedagem  para  os

instrutores, não havendo neste caso pagamento de diárias.
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1.  Quaisquer  irregularidades  que  venham  a  ser  identificadas  nos  documentos

apresentados pelo candidato, em qualquer fase do processo seletivo, levarão à exclusão

do candidato do processo seletivo ou, se identificadas posteriormente à sua contratação,

à rescisão contratual.

11.2. Em caso de empate entre os candidatos, será classificado em posição mais alta o

candidato de maior idade.

11.3. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Seleção.

11.4. Informações e esclarecimentos complementares pertinentes a este Edital poderão

ser  obtidos  por  meio  do  e-mail  cidadaniaribeirinha@almg.gov.br ou  do  telefone  (31)

97919712.

Escola do Legislativo, 16 de abril de 2015.

Ruth Schmitz de Castro

Gerente-Geral da Escola do Legislativo

Márcio Roberto Alves dos Santos

Gestor do Projeto Cidadania Ribeirinha
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ANEXO I

Programação das atividades de instrutoria

Número
de

ordem
Área temática

Carga
horária por

turma

Número de
vagas

Número de
horas-aula

por instrutor

Período da
capacitação do

instrutor
Período letivo

1

Formação para a 
cidadania e a 
organização 
comunitária

18 3 72 3/8/15 a 5/8/15 17/8/15 a 29/8/15

2

Relações 
socioambientais /  
Meio ambiente, cultura
e modos de vida

18 3 72 17/8/15 a 19/8/15 31/8/15 a 13/9/15

3
Relações 
socioambientais /  
Educação Ambiental

18 3 72
31/8/15, 1/9/15 e

2/9/15
14/9/15 a 26/9/15

4
Relações 
socioambientais /   
Saneamento básico

18 3 72 14/9/15 a 16/9/15
28/9/15 a
10/10/15

5

Agroecologia e 
Desenvolvimento 
Rural /  História da 
Agricultura

9 3 36 28/9/15 e 29/9/15
13/10/15 a
18/10/15

6

Agroecologia e 
Desenvolvimento 
Rural /   Agroecologia: 
princípios e práticas

18 3 72 5/10/15 a 7/10/15
19/10/15 a
31/10/15

7

Agroecologia e 
Desenvolvimento 
Rural /   
Desenvolvimento 
Regional e Políticas 
Públicas

18 3 72
19/10/15 a
21/10/15

1/11/15 a
14/11/15



ANEXO II

Estrutura do Curso de Formação de Agentes Populares de Educação Ambiental na

Agricultura Familiar

Módulo  1  (correspondente  à  Área  Temática  1): Formação  para  a  cidadania  e  a

organização comunitária 

Ementa:  As  atividades  deste  módulo  visam  oferecer  aos  participantes  ferramentas

teóricas que aprimorem a sua compreensão da vida política e a sua intervenção pessoal e

coletiva  na  realidade  social,  econômica  e  política  que  os  envolve.  Os  professores

fornecerão  subsídios,  de  modo  continuado,  mediante  repasse  de  conhecimentos  e

aprendizado por meio do intercâmbio e da convivência que reforcem os laços afetivos e

culturais comunitários. Essas atividades têm por objeto a política, como ação estruturante

da vida pública, expressiva das relações sociais de poder e da ética subjacente a essas

relações;  o  processo  de  formação  da  cultura  política  local,  regional  e  nacional;  os

fundamentos  do  Estado  Democrático  de  Direito,  os  direitos  humanos,  os  direitos  e

garantias fundamentais e sociais de base constitucional; as ferramentas de exercício da

cidadania,  as  estratégias  de  organização  social  viabilizadoras  do  empoderamento  da

população; as possibilidades de participação popular na formulação, gestão e controle

social das políticas públicas.

Módulo 2. Relações socioambientais

Ementa: As atividades deste módulo visam oferecer aos alunos ferramentas teóricas que

aprimorem sua compreensão sobre o ambiente em que vivem e a sua história. Essas

atividades têm por objeto tópicos conceituais sobre meio ambiente, cultura, trabalho e

produção  rural;  legislação  de  proteção  do  patrimônio  natural  e  cultural;  o  rio  São

Francisco em suas várias dimensões – natural, cultural,  econômica e política –, numa

perspectiva que favoreça o comprometimento do trabalhador ribeirinho com as ações para

a revitalização de sua bacia hidrográfica.

Submódulo 2.1  (correspondente à Área Temática 2): Meio ambiente, cultura e modos

de vida. A natureza e o homem. Ecologia e economia. Modos de vida tradicionais no



campo.  Populações  e  territórios  tradicionais.  Atividades  agroindustriais  e  impactos

ambientais. Bacias hidrográficas. A Bacia Hidrográfica do São Francisco.

Submódulo 2.2  (correspondente à Área Temática 3):  Educação Ambiental. Espaços e

instrumentos de gestão ambiental pública. Regularização ambiental das propriedades da

agricultura familiar, conforme a Lei no 12.651/2012, o Decreto n° 7.830/2012, a Portaria

138/2011 (CAR) e a legislação estadual, no que couber. Manejo Florestal de Uso Múltiplo.

Preservação e Conservação da Biodiversidade. Gestão integrada de recursos hídricos no

meio rural. A Revolução Verde e o seu pacote tecnológico para a agricultura. Segurança e

soberania alimentar. Agroecologia e sistemas agroflorestais.

Submódulo 2.3 (correspondente à Área Temática 4): Saneamento básico, tratamento de

resíduos  sólidos  e  líquidos  e  preservação  de  corpos  hídricos.  Desenvolvimento  de

pesquisa-ação orientada na comunidade, com o objetivo de: (a) identificar e caracterizar o

sistema  de  esgotamento  de  dejetos;  (b)  identificar  e  caracterizar  o  sistema  de

abastecimento e tratamento de água; (c) identificar e caracterizar o sistema de deposição

dos resíduos sólidos e líquidos; (d) identificar e caracterizar os corpos hídricos existentes,

avaliando o seu volume, qualidade, utilização e condição de preservação.

Módulo 3. Agroecologia e Desenvolvimento Rural

Ementa:  As  atividades  deste  módulo  visam  oferecer  aos  alunos  ferramentas  para  a

compreensão da agroecologia como alternativa econômica de desenvolvimento rural, das

práticas sustentáveis de produção no campo e das políticas públicas de desenvolvimento

rural.  Essas  atividades  têm  por  objeto  a  agroecologia,  a  agrobiodiversidade,  o

agroextrativismo,  os  circuitos  econômicos  da  agricultura  familiar  e  camponesa  e  as

políticas públicas de desenvolvimento regional do norte de Minas.

Submódulo 3.1 (correspondente à Área Temática 5): História da Agricultura: agricultura

no Vale do São Francisco.  As transformações nas práticas agrícolas no Vale do São

Francisco  ao  longo  dos  séculos  XIX,  XX  e  XXI.  Agricultura  familiar,  latifúndio  e

agronegócio. A luta camponesa pela terra.

Submódulo 3.2 (correspondente à Área Temática 6): Agroecologia: princípios e práticas.

Uso, manejo e conservação da (agro)biodiversidade: história das sementes; identificação,



resgate  e  conservação  de  sementes;  campos  de  produção  e  de  melhoramento  de

sementes;  armazenamento  de  sementes:  casas  de  sementes;  guardiões  da

agrobiodiversidade.  Manejo  e  conservação  dos  solos  e  das  águas.  Agroextrativismo:

sistemas agroflorestais e silvipastoris. Agricultura de vazante e pesca. Controle alternativo

de  pragas  e  doenças:  homeopatia  agrícola.  Beneficiamento  e  acesso  aos  mercados.

Circuitos econômicos da agricultura familiar e camponesa: redes sociotécnicas.

Submódulo  3.3  (correspondente  à  Área  Temática  7):  Desenvolvimento  Regional  e

Políticas  Públicas.  Formação social  do  Norte  de Minas.  Políticas desenvolvimentistas:

modernização  da  agricultura.  Revolução  Verde.  O  papel  da  Sudene:  polos  florestais,

irrigação  e  pecuária.  Políticas  ambientais  e  agrárias:  terra  e  território  dos  povos  e

comunidades  tradicionais.  Sociodiversidade  e  direitos  de  povos  e  comunidades

tradicionais: contextualização da realidade social das comunidades ribeirinhas; formas de

organização  social,  cultural  e  econômica;  iniciativas  de  organização;  redes  sociais;

interação  com  políticas  públicas;  marco  legal;  intercâmbio  de  experiências  entre

lideranças  de  comunidades  ribeirinhas  e  quilombolas.  Movimentos  sociais  e

desenvolvimento rural: etnodesenvolvimento. Mercados institucionais.
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